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INDICAÇÃO Nº 984/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Governador do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, ao
Secretário de Estado de Segurança Pública do Maranhão, Exmo. Sr. Maurício
Ribeiro Martins, ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira
Amaral, e ao Secretário Municipal de Segurança Pública Integrada, Sr. Hilderson
Alves dos Santos, que sejam adotadas as devidas providências no sentido de
viabilizar a construção de um posto policial no residencial Canto da Serra, bem
como o seu funcionamento com viatura e efetivo policial permanente, visando o
atendimento  das  demandas  de  segurança  pública  das  populações  dos
residenciais  Canto  da  Serra  e  Sebastião  Régis.

Justificativa

            A  presente  proposição  tem  por  finalidade  atender  à  crescente
necessidade  de  reforço  na  segurança  pública  dos  referidos  bairros,  que
apresentam significativa expansão populacional e aumento do fluxo de pessoas
e veículos.  A  ausência  de  presença policial  permanente  tem resultado em
vulnerabilidade da comunidade, com registros de pequenos furtos, violência e
insegurança no deslocamento dos moradores.

          A implantação de um posto policial devidamente estruturado e equipado
com viatura garantirá maior rapidez no atendimento das ocorrências, presença
ostensiva de policiamento e sensação de segurança à população. Além disso,
permitirá  a  integração  das  forças  de  segurança  com a  comunidade  local,
fortalecendo as ações preventivas e o controle da criminalidade na região

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 10 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE
2025.



Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador
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Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador


